




A responsabilidade de aquisição, transporte,

armazenamento e monitoramento dos estoques de

oxigênio e outros insumos ligados a ele, destinados

aos pacientes internados, é dos estados ou

municípios, conforme pactuação tripartite.

Contudo, em decorrência da ESPIN - Covid-19,

o MS atua, de forma excepcional, na aquisição e

transporte de oxigênio e outros insumos, em apoio

aos estados e municípios.
























